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Nota Técnica SEI nº 40287/2025/MGI
 
 
Assunto: Água mineral natural, sem gás.

  

Senhor Superintendente,

  

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de Nota Técnica prévia à adjudicação e homologação da Dispensa Eletrônica 90007/2025, cujo objeto é a escolha
da proposta mais vantajosa para a aquisição de água mineral natural, sem gás, para a Gerências e Agências da SRTE/SC e Procuradorias-
Seccionais da PFN/SC.

ANÁLISE

2. Após a realização de todos os procedimentos da fase interna da contratação direta, foi lançada a Dispensa Eletrônica
90007/2025 com abertura da sessão em 2 de setembro de 2025, horário de lances das 8h às 14h.

3. O valor total  estimado da contratação foi de R$ 23.144,25 (vinte e três mil cento e quarenta e quatro reais e vinte e cinco
centavos), composto por 10 itens.

4. Abaixo quadro resumo com todos os itens da Dispensa e o resultado, por ordem de classificação:

 

Item

Valor
unitário

estimado
- R$

Proposta/
Lance -

R$
CNPJ Nome Situação Motivo /

Observação

Recomendação
para abertura
de processo

administrativo
sancionador

1 18,95 15,00

62.257.757/0001-12
 62.257.757 HEBERTY WILLY SILVA REIS Desclassificada

Licitante não
enviou a

Proposta no
prazo

estipulado,
conforme item

5.10.5 do
Aviso de

Contratação.
Recomenda-se

abertura de
processo

administrativo,
visto que

fornecedor não
manteve a
proposta,

conforme item
8.1.5 do Aviso

de
Contratação.

 

Sim

  18,90
40.713.112/0001-04

 RANCHO DISTRIBUIDORA LTDA Adjudicada  
-
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  14,00

62.257.757/0001-12
 62.257.757 HEBERTY WILLY SILVA REIS Desclassificada

Licitante não
enviou a

Proposta no
prazo

estipulado,
conforme item

5.10.5 do
Aviso de

Contratação.
Recomenda-se

abertura de
processo

administrativo,
visto que

fornecedor não
manteve a
proposta,

conforme item
8.1.5 do Aviso

de
Contratação.

 

Sim

2 16,70 16,70

56.043.196/0001-56
 56.043.196 ALINE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desclassificada

Licitante não
enviou a

Proposta no
prazo

estipulado,
conforme item

5.10.5 do
Aviso de

Contratação.
Recomenda-se

abertura de
processo

administrativo,
visto que

fornecedor não
manteve a
proposta,

conforme item
8.1.5 do Aviso

de
Contratação.

 

Sim

  26,70

40.713.112/0001-04
 RANCHO DISTRIBUIDORA LTDA Desclassificada

Licitante não
enviou a

Proposta no
prazo

estipulado,
conforme item

5.10.5 do
Aviso de

Contratação.
Proposta com

valor acima do
preço máximo
estimado. Não

aceitou
negociação.

 

Não

3 25,00 24,80
40.713.112/0001-04

 RANCHO DISTRIBUIDORA LTDA Adjudicada  
-

4 16,70 16,50
40.713.112/0001-04

 RANCHO DISTRIBUIDORA LTDA Adjudicada  
-

5 16,49 16,28
40.713.112/0001-04

 RANCHO DISTRIBUIDORA LTDA Adjudicada  
-

6 22,50 22,40
40.713.112/0001-04

 RANCHO DISTRIBUIDORA LTDA Adjudicada  
-
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7 18,75 14,99

24.488.825/0001-65
 KELLY CRISTINA RODRIGUES CARDOSO Desclassificada

Licitante não
enviou a

Proposta no
prazo

estipulado,
conforme item

5.10.5 do
Aviso de

Contratação.
Recomenda-se

abertura de
processo

administrativo,
visto que

fornecedor não
manteve a
proposta,

conforme item
8.1.5 do Aviso

de
Contratação.

 

Sim

  18,70
40.713.112/0001-04

 RANCHO DISTRIBUIDORA LTDA Adjudicada  
-

8 18,70 18,70

56.043.196/0001-56
 56.043.196 ALINE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desclassificada

Licitante não
envio a

Proposta no
prazo

estipulado,
conforme item

5.10.5 do
Aviso de

Contratação.
Recomenda-se

abertura de
processo

administrativo,
visto que

fornecedor não
manteve a
proposta,

conforme item
8.1.5 do Aviso

de
Contratação.

 

Sim

  28,70

40.713.112/0001-04
 RANCHO DISTRIBUIDORA LTDA Desclassificada

Licitante não
enviou a

Proposta no
prazo

estipulado,
conforme item

5.10.5 do
Aviso de

Contratação.
Valor acima
do estimado

para a
contratação.

 

Não

9 18,59 18,55
42.157.148/0001-84

 42.157.148 ROSANGELA FERREIRA DOS SANTOS Adjudicada  
-
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  21,90

56.043.196/0001-56
 56.043.196 ALINE PINHEIRO DE OLIVEIRA Desclassificada

Licitante não
enviou a

Proposta no
prazo

estipulado,
conforme item

5.10.5 do
Aviso de

Contratação.
Recomenda-se

abertura de
processo

administrativo,
visto que

fornecedor não
manteve a
proposta,

conforme item
8.1.5 do Aviso

de
Contratação.

 

Sim

10 25,00 22,00

62.257.757/0001-12
 62.257.757 HEBERTY WILLY SILVA REIS Desclassificada

Licitante não
enviou a

Proposta no
prazo

estipulado,
conforme item

5.10.5 do
Aviso de

Contratação.
Recomenda-se

abertura de
processo

administrativo,
visto que

fornecedor não
manteve a
proposta,

conforme item
8.1.5 do Aviso

de
Contratação.

 

Sim

  25,00

40.713.112/0001-04
 RANCHO DISTRIBUIDORA LTDA Adjudicada

Licitante
aceitou

negociação e
reduziu o

valor de R$
45,00 para R$

25,00.

-

 
5. Como exposto, a dispensa foi fracassada para os itens 2 e 8, sem licitante com Proposta válida.

6. O item 9 teve como vencedora a licitante ROSANGELA FERREIRA DOS SANTOS, CNPJ 42.157.148/0001-84, no valor
unitário de R$ 18,55 (dezoito reais e cinquenta e cinco centavos), Proposta SEI 53808388, e atendeu todas as exigências de habilitação,
SEI 53808595.

7. Os itens 1, 3, 4, 5, 6, 7 e 10 tiveram como vencedora a licitante RANCHO DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ 40.713.112/0001-04, nos valores unitários informados no quadro acima, Proposta SEI 53808281, e atendeu todas as exigências de
habilitação, SEI 53808561.

CONCLUSÃO

8. Conclui-se pela regularidade dos atos até então praticados na Dispensa de Licitação 90007/2025, na forma eletrônica.

RECOMENDAÇÃO

9. Propõe-se:

9.1. a adjudicação do objeto e homologação do procedimento , com fulcro no artigo 23 da Instrução Normativa SEGES/ME
67/2021;

9.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento para os itens 2 e
8, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

Nota Técnica 40287 prévia à homologação da Dispensa 90007/2025 (53725510)         SEI 10983.000096/2025-18 / pg. 4



 

À consideração superior.

Florianópolis, 3 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente

MARCOS MILCZAREK GEMELLI

Administrador

 

 

De acordo.

Após analisado o resultado da Dispensa Eletrônica Nº 90007/2025, adjudico todos os itens e, após constatada a
regularidade dos atos procedimentais, homologo a Dispensa Eletrônica Nº 90007/2025.

Encaminhe-se à Equipe de Compras para a utilização das propostas obtidas na pesquisa de preços visando a contratação
dos itens 2 e 8, desde que atendidas às condições de habilitação exigidas, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível.

Realizar a repetição da contratação direta para os itens 2 e 8, caso necessário.

Encaminhe-se, também, ao SEPOF para a emissão da nota de empenho em favor das empresas ROSANGELA FERREIRA
DOS SANTOS, CNPJ 42.157.148/0001-84, para o item 9 e RANCHO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 40.713.112/0001-04, para os
itens 1, 3, 4, 5, 6, 7 e 10, conforme detalhado nos quadros abaixo:

Item Especificação Órgão
Quantidade

estimada - 12
meses

Valor
Unitário R$

Subtotal -
R$

Valor total
por item - R$

Empresa vencedora

1

Água mineral natural, sem gás,
acondicionada em embalagem retornável
de 20 litros rotulado e com tampa lacrada,

garrafão fornecido em comodato.

ER/Blumenau 52 18,90 982,80

4.006,80

 

ARTE/Blumenau 160 18,90 3.024,00
 

3

Água mineral natural, sem gás,
acondicionada em embalagem retornável
de 20 litros rotulado e com tampa lacrada,

garrafão fornecido em comodato.

PSFN/Chapecó 132 24,80 3.273,60

4.836,00

 

GRTE/Chapecó 63 24,80 1.562,40
 

4

Água mineral natural, sem gás,
acondicionada em embalagem retornável
de 20 litros rotulado e com tampa lacrada,

garrafão fornecido em comodato.

PSFN/Criciúma 26 16,50 429,00

3.069,00

 

GRTE/Criciúma 160 16,50 2.640,00
 

5
Água mineral natural, sem gás,

acondicionada em embalagem retornável
de 20 litros rotulado e com tampa lacrada,

garrafão fornecido em comodato.

PSFN/Joinville 40 16,28 651,20

5.209,60

 

GRTE/Joinville 280 16,28 4.558,40

RANCHO
DISTRIBUIDORA

LTDA, CNPJ
40.713.112/0001-04

6

Água mineral natural, sem gás,
acondicionada em embalagem retornável
de 20 litros rotulado e com tampa lacrada,

garrafão fornecido em comodato.

PSFN/Joaçaba 12 22,40 268,80

716,80

 

ARTE/Joaçaba 20 22,40 448,00
 

7

Água mineral natural, sem gás,
acondicionada em embalagem retornável
de 20 litros rotulado e com tampa lacrada,

garrafão fornecido em comodato.

ARTE/Laguna 80 18,70 1.496,00 1.496,00

 

10

Água mineral natural, sem gás,
acondicionada em embalagem retornável
de 20 litros rotulado e com tampa lacrada,

garrafão fornecido em comodato.

ARTE/Caçador 30 25,00 750,00 750,00
 

9

Água mineral natural, sem gás,
acondicionada em embalagem retornável
de 20 litros rotulado e com tampa lacrada,

garrafão fornecido em comodato.

GRTE/Lages 95 18,55 1.762,25 1.762,25

ROSANGELA
FERREIRA DOS
SANTOS, CNPJ

42.157.148/0001-84

 

Valor por Órgão Mensal - R$ 12 meses - R$

PFN/SC 467,12 5.605,40

SRTE/SC 1.353,42 16.241,05

Total 1.820,54 21.846,45

 

Florianópolis, 3 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente
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RONALDO PINTO DA SILVA

Superintendente Regional de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Milczarek Gemelli, Administrador(a), em 12/09/2025, às 11:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Pinto da Silva , Superintendente, em 12/09/2025, às 14:11, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 53725510 e o código CRC 0680E440.

Referência: Processo nº 10983.000096/2025-18. SEI nº 53725510
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